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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal,
por intermédio do DeparUmento de Estudas e
Rodagens -- DER-DF, a implantação da faixa
reveja na Rodovia DF-250 no trecho entre o
Condomínio Entre Lagos e o Balão da Rodovia
DF-001/EPCT, na Região Administrativa do
ltapoã-RAXXVlll.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a implantação da faixa Ç?

reveisa na Rodovia DF-250 no trecho ente o Condomínio Entre Lagos e o Balão
da Rodovia DF-001/EPCT, na Região Administrativa do ltapoã - RA XXVIII. ã
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Apresentamos como sugestão na presente proposição o funcionamento da = \'t
via reversa das 6h às 9h30, para o trecho que compreende o Condomínio Entre Lagos Ê 'ÇBx..,

e o Balão da Rodovia DF-001/EPCr. Já na parte da tarde, das 17h30 às 19h45 em sentido ll-

contrário, do Balão da Rodovia DF-001/EPCr até a região do Condomínio Entre Lagos.
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HJUSTinCAÇAO

A população do ltapoã precisa de atenção e consideramos que esta medida
poderá contribuir para evitar e desfazer engarrafamentos, aumentando a fluidez do
trânsito no local, hoje estrangulado e com vias subutilizadas.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

EDUAltÓOPEDROÉ
DEPUTADO DISTRITAL

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - 4o Andar - CEP 70094-902
www .cl.df. gov.br

Brasília-DF - Tel. (61) i348-8200



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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